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NOTA Nº 37/2017/PROGEP/UFRA  

Belém, 05 de setembro de 2017. 

               

 
 A Pró-Reiroria de Gestão de Pessoas vem por meio deste reiterar a NOTA 

N° 001/2015 - PROGEP/UFRA, publicada em 27 de abril de 2015. Informamos que as 

frequências dos servidores Técnicos Administrativos terão que vir por meio de processo, 

com os respectivos anexos (mapa de frequência e folha de ponto) assinada e datada pelo 

servidor e sua respectiva chefia, reiteramos ainda, que esses processos devem ser 

encaminhados até o 5º dia útil, de cada mês.  

 

 

Saulo Luis Pereira Wanzeler 
Pró-Reitor de Gestão de Pessoas – UFRA 
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